
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
Avenida Pelotas, 595
9444228210001-20 Exercício: 2023

DECRETO NO 17, DE 16 DE MAIO DE2023. LE! N.1526

Abre no orÇamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providênclas

DECRETA:
Artigo l-o,- Fica aberto no orÇamento vi-gente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$17.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação(+ ) 17.000,00
01 05 04 SETOR DE EVENTOS CULTURAIS E DESPORTO

250 13 392.0020.2024.0000 PRON/OÇAO DO ESPORTE E CULTURA 10,000,00
3,3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART|STICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 1 1 OSOO

1 Recursos do Exercício Corrente
OO1 OO1 GERAL

01 1O 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

222 08.244.0012.2063.0000 GESTÃO DA ASSTSTENCTA SOCTAL 7.OOO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10'10
1 0660
1 Recursos do ExercÍcio Corrente
OO1 OO1 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterj-or será coberto com recursos
provenientes de:

Anulaçáo:

01 12 01 RESERVA DE CONTINGENCIA

245 99.999.9999.1021.0000 RESERVA DE CONTTNGENCIA -17.000,00
9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTTNGÊNC|A E RESERVA DO RPPS F.R. Grupo: '1 1 0500
1 Recursos do Exercício Corrente
OO1 OO1 GERAL

Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

-17.000,00
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